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Lei  nº  2.575,   de  05  de  Setembro  de  2.019. 

 

 

“Altera o artigo 169 e Parágrafo Único, da Lei Municipal nº. 1.677/2001, que 

dispõe  sobre as Alterações e Consolidação Tributária do Município de 

Cachoeira de Minas – MG e dá outras providências”. 

 

  A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Altera o artigo 169 e Parágrafo Único, da Lei Municipal nº. 1.677/2001, 

que dispõe sobre as Alterações e Consolidação Tributária do Município de Cachoeira de 

Minas/MG e dá outras providências, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

  “Art. 169 - Quem pagar tributo indevido, total ou parcialmente, tem direito a 

obter devolução, ainda que o erro causador do pagamento seja seu. 

 

  Parágrafo Único - O interessado, dentro do prazo de 02 (dois) anos,  dirigirá a 

petição fundamentada  ao  Prefeito,  o  qual  decidirá  no prazo de 60 (sessenta) dias, depois 

de ouvir os agentes fiscais competentes e produzidas às provas e alegações necessárias ao 

pleno esclarecimento da questão.” 

 

  Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

  Cachoeira de Minas, 05 de Setembro de 2.019. 
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